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Proc, CT= 18 892/1j5 
(cNT  892/46) 
AxIrrv.  Recurso extraordinário a que 

se nega provimento, por ter ficado pró 
vado no processo que a despedida  fol 
efetivada  com o objetivo de impedir 
que o empregado entrasse no gozo  da 
estabilidade prevista em lei o 

Vonao3nte jurisprudcnoia doa 
te Conselho, nao podem os Tribumaia.. 
Trabalhistas mandar pagar juros mora* 
torios, a não ZEer ra c uçao. 

VISTOS E RELATADOS estes autos  em 

que ao partes: como recorrente, Eshhiya & Cia.Ltda* e, como 

recorrido, horacio Nicolai Barreiras 

Na inicial de fie. 2, Ri'aoio Rico 

1a1 Barreira  reclamou contra a firma Raoh »a & CIa.Ltd*, 

pleiteando o pagamento de inde'nizaçio em d6bro, por ter sido 

demitido sem motivo justo, quando j& contava nove anos, cm -

ao meses e dias de serviço, e quando ainda o estabelecimento 

reclamado ruo estava liquidado, e ainda havia serviço  para 

o reclamante, tanto assim que foi conservado como vendedor 

um empregado da nacionalidade estrangeira.  Pediu, ainda,que 

no oloulo para Indenização fosse considerada a parte dó as' 

lrio que lhe era paga sob a denoniinaç o de ajuda de custo0 

lia suas alegaçes, disse o eclamante que a sua demiaa o foi 

efetivada com o intuito de evitar que alcançasse a estabili-

dade e viess, a fazer js & 1ndenizaçio em dbro, como eretL 

yíente tem direito. 

Instruido o processo, foi o feito 

submetido à apreciaç o da Primeira Junta de Conoiliaqo  e 

Julgamento de 3o Paulo, que, pela sentença de f13. 37/38 

*considerando que o reclamante pleiteou a inoorporaç o  da 
A 

importancia recebida a guias de ajuda de custo ao ami sal*,, 

rio;  considerando que essa inoorporaçio as deve dar eteti. 
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efetivamente, atendendo a que Louve malicia na denom1naç o da-

quela verbá;  considerando que houve fraude na rescia o do coa 

trato de trabalho do reclamante, tendente a evitar que ele ad-

quirisse estabilidade;  considerando que, ainda que assim  no 

fosse, nenhwna culpa cabia ao reclamante na liquidação anteci-

pada da firma reclamada"  resolveu julgar procedente a reo]. 

maç o, a fim de condenar a firma reclamada a ppgàr ao reolaman 

te a import ncia de Cr* 35.231,80, correspondente a indeniza - 

çea e juros de mora, e mala as custas prooesauaia, na impor 

tincia de Cr$ 1.030,60, 

Houve recurso ordin nio e o Conselho Regio 

nal, por acórdão de 27 de junho de 1 945, manteve a deota o 1* 

corrida (fie. 58). 

Dai o presente recurso extraordinrio  de 

fie. 60/63 do processo apenso, interposto pela firma empregado 

ra,. com fundamento no arta 896 da Connobidagío das Leia  dó 

Trabalho9 Pretendo a recorrente a reforma do decis r10 reoor' 

rido, a fim de ser absolvida da eondenaç o que lhe foi imposta. 

Notificado para contestar o recur5o,ft io 

oreoorrid.o as tia, 67/68 dos autos. 

Ouvida a Procuradoria da Justiça do Traba. 

].ho, opinou pelo no conhec imento e no provimento do reøureo 

oferecido, 

ISTO POSTO, 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o re-

curso ihterposto está fundamentado de ao&rdo com o arte 896 da 

Oonaolidaç o das Leis do Trabalho,, pelo que dele £ de se conhe 

oel'; 

CONSIDERANDO,  f 4rit1a, que, como muim 

to bem entenderam os tribunais *nteniorea, a dispensa do x'eoor 

rido, alia de injusta visou evitar, como nos autos ae fez pro-

va, que o empregado atingisse a estabilidade no emprego; 
o 
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CON8IDERANDO que tanto e verdade que, enquanto era dos-

pedido o empregado brasileiro,, troa outros , do nacionalidade ej 

trangeira, permaneciam em seus postos; 

CONSIDERANDO que a a1oga o da recorrente, é que  agira 

patrioticamente, visando aumentar com a dispensa do empregado tra 

afleiro o "Fundo de Indenizações", esboroa-se pela base s na evi-

dente complacência para com alientgenas, um dles súdito existia, 

e a hostilidade manifesta R0 nacional; 

CONSIDERANDO, as$im, que a despedida do empr ado, aCa 

rotando-lhe a perda do direito à estabilidade prestes a ser  oo 

quistada, e&nente poderia ter explicação pelo animo de impedir ao 

1nv00tt850 o recorrido no diploma legal que a lei assegura a em-

pregados de dez anos de serviços; 

CONSIDERANDO, por outro lado, que a Jurisprudincia dos-

te Conselho é no sentido do no mandar pagar juros de mora; 

CONSIDEÍUNDO o mais que dos autua o natal 

ACORDAM os Ààembros do Conselho Nacional do TrabalhO,pr 

liminsrmente, pelo vot.o de desempate, em tomar conhecimento do re 

curso para, de mi'itia, por maioria de votos., vencido o Relator, 

negar-m e provimento, a rim de manter a deoia o recorrida, exclui 

da da cond naç 0 a parte referente ao pagamento doe juros de mora* 

Custas ex iege. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1946 

ciente 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

Presidente 

  Relator "ad-ho&' 

dgard Oliveira Lima 

  Procur ador 

Dorval Lacerda 

Pbli do no Diário .da Justiça 
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